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LEI N° 637, de 22 de janeiro de 2009.

Autoriza o Poder Executivo A CONCEDER AUXÍLIO à ASSOCIação DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL DE WESTFÁLIA E dá outras providências.



SÉRGIO MARASCA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) para a Associação de Desenvolvimento  Rural Sustentável de Westfália, entidade sem fins lucrativos, regularmente inscrita no CNPJ sob nº 05.393.241/0001-61.



Art 2º O auxílio de que trata esta Lei destina-se a aquisição de combustíveis para abastecimento do trator agrícola da Associação, que mantêm patrulha agrícola, a qual presta relevantes serviços aos produtores rurais do Município.

                     Art. 3º A entidade deverá comprovar a aplicação dos recursos mediante a apresentação de um relatório com a comprovação das despesas realizadas, até 90 (noventa) dias após a concessão do auxílio.

                      Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão por conta de dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente do exercício de 2009. 




Art 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                      GABINETE DO PREFEITO, 22 de janeiro de 2009.

Sérgio Marasca,

       Prefeito 

Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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